
FUNDO MUryrcIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOZ2O24

PROCESSO LtCtTATÓRlO No 003/2024

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 029/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro, na
cidade de Chã Grande/PE, inscrito no CNPJ sob o no 08,625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde
Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, coÍretor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017,
publicada no Diário Oficial dos MunicÍpios do Estado de Pernambuco, no dia 1910712024, portador da matrícula funcional n0 494434,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregã0, na forma eleüônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 0022024,
Processo Licitatório N0 003/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificaçáo por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçoes previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as parles às
normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de maço de 2023, e em conformidade com as
disposi$es a seguh:

1. DOOBJETO

1.'1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição com entrega Parcelada de Medicamentos,
Medicamentos Controlados e Medicamentos Farmácia Básica, para suprir as necessidades do Centro de Atenção Psicossocial -
CAPS, Hospltal Geral Alfredo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgência e Unidades de Saúde da Família

- USF, especificados nos itens 01,02,05, 06,07,08, 10, 12, í3, í6, 17, í8, í9, 23,24,30,3í, 32, 33,34, 39,4í, 42,43,U,47, 64,65, 68,

69,70,72,75,76,77,83,84,87,88,90,94,96,99, 101, 102, 106, í08,109, 112,113, í14, 116, 121,'t25,126,121,137, í38, 140,1U,
í49, í50, í52,153, í59,160, 162,lil,166,167, í68, í69,173,175,178,',nq,181,183,185,186, í88,189,190,193,194,195,198,200,
209, 227 ,238, 240,215,246, 247 e 250 do Termo de ReÍerência, anexo l, do Pregão Eletrônico N.' 002/2024, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçâ0.

2. DOFORNECEDOR

2.1 SENA SAÚDE ÍÚEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ NO 53.545.520/0001.46, COM SEdE à RUA JOSé

Alves Varela, no 175 - Camela - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, Fone: (81) 9.83494842 e-mail: licitacaosenasaude@gmail.com,

representada por seu Representante Legal, Sr. Cássio Sena de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Chã

Grande - PE, CNH No 05666552550 DETRAN/PE, CPF N0 102.854.454-56.

3. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificaçoes do obleto, as quantidades mínimas e máximas de cada lote, fomecedor e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Item COTA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

D,escrição Unidade
Quant.

Hospitalr
Quant.
USF'

Quant.
CAPS

Valor
Unitário

R$

Valor Total
R$

Código BR
Quant.
Samu'

Quant.
TOtal(r+2+!+{)

AMP. 3,45 3.450,0001

Àcido Tranexamico
250m9/5m1. Marca:
Hipolabor - No Anüsa
I 1 343018ô

8R0278338 0 1.000 0 1.000

02

Adenosina 3mg/2m1.

Marca: Hipolabor - No

Anvisa 1í3430182
8R0278281 AMP 0 1.000 0 0 1.000 11,81 1 1 .8'10,00

05

Âgua bi{estilada 500m1.

Marca: Equiplex - No

Anvisa I 1 7720024

8R031 5056 100 1.000 900 0 2.000 5,45 10.900,00

12.090,00
Agua bi{estilada
1000m1. tarca: Equlplex
- No Anüsa 117720024

8R031 5056 F/A 50 í.000 500 1.5500 7,80

Aminofilina - 240m9/ml,

10 ml. tlarca: Farmace -

No Anvisa I í0850024
100 800 0 0 900 4,20 3.780,0007 8R0296272 AMP,

08

Amiacina,
500mg2ml.
Teuto - No

103700297

sulfato
Marca:
Anvisa

8R0268381 AMP, 0 600 600 4.422,00

2.000 '0 0 4,46I 2.000't0 sódica

ftasco/ampola
Ampicilina
1momq

8R0268207 F/A 0

2024.O8.23

Chã Grande

0

F/A

06

,/r
\

7,37

8.920,00

I
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Chã Grande
-<-

Marca:
Anvisa

com diluente.

Teuto - No

't03700299

12

Atropina 0,25m9/ml.
tarca: Farmace - No

Anúsa í10850017
BR0268214 AI\4P 200 1 000 0 0 1.200 0,87 1.044,00

13

Bupvacaína pesada 0,5%
4 ml. Xarca: Hypofarma -

No Anvisa í 03870055
8R0269574 AIúP. 0 1.200 1.200

I
I

0 3,70 4.440,00

16

Cefalotina'19r. Marca:
Blau Farmaceutica - No

Anvisa 1í6370100
8R0268228 F/A 0 5.000 0 0 5.000 4,15 20.750,00

17

Cetoprofeno (profenid)

50mg/2m1. Marca:
Hipolabor - No Anvisa
1 13430195

8R0268422

I

i

AMP, 1 00 6.000 6.í 000 0 1 ,45 8.845,00

Cetoprofeno (profenid)

100m9/2m1. Marca:
Cristália - No Anvisa
102980320

BRO448844 AMP 1 00 ô.000 6.1 000 0 4,35 26.535,00

'lgr lV.

No Anvisa
Cefuiaxona
tarca: Teuto -
't03700712

8R0442701
I

I

I

AMP 0 15.000 1 5.0000 0 4,40 ô6.000,00

23

Ciprofloxacina 400m9
100m1. tarca: Halex

lshr - No Anvisa
't031 10120

8R0267631 F/A 0 3.000
I

I

17,00 51.000,000 3.000

24

Ciprofloxacina 400m9
100m1. Marca: Halex
lstar - No Anvisa
1031 10120

8R0267631 F/A 0 1 ,000 1.0000 0 í 7.000,0017,00

20.057,0030

Cloridrah de hidralazina
20m9. farca: Cristália -

No Anvisa 102980089

8R02681 1 5 AMP 100 3.000

15.600,00 \31

Complexo "8" 2nl.
Marca: Hypofarma - No

Anvisa 103870029

8R0363088 AMP I 3.0000

3,1 00

1 3.000 1,20

0 0 6,47

0

32

Clindamicina'l50mg/4ml.
tarca: Hipolabor - No

Anüsa 113430103

8R029241 e AMP 0 800
I

2.640,000 800 3 ,30

33

Clindamicina 600mgi4ml.
tarca: Hipolabor - No

Anvisa 113430103

8R0302606 AMP 0 800

AMP 0 600

Cloranfeniol'19. Marcar

Fresenius Kabi - No

Anüsa 100410201

8R0335100 3.042,00

0 0 800 2.400,00

0 0 600 5,07

3,00

39

Dexametasona sol. inj.

4mg/ml. Íúarca: Farmace
- No Anüsa 1 1 0850032

8R0269388 AMP, 200 1 5.000 15.876,00 i1.000 16.2000 ,980,

41

Didofenao de potássio I

75rng. illarca: Teuro - No I 8R0270992
Anvisa 103700314 I

100AMP, '13.000 1 3.600 0,47 ô.392,00500ic

42

Didofenaco de sódio.

tarca: Fresenius Kabi -
No Anvisa 100410195

8P.0271003 100 í 3.ü00AMP 10.880,000,80c I 'Í3.60C
t

13

Dimenidrato, clor+

piddoÍna vit. 86. Marca:

Gosmed - No Anvisa
178í70900

:

I

7.500450 750 08R0272336 8,62 74.994,00

u
Dimenidrato, clor+
piridoxina vit. Bô. Marca:
Cosmed - No Anvisa
178170900

150BR0272336 AMP 2.500 250 0 2.900 8,62 24.998,00

17
Dipirona sódica 1gr.

tarta: Praü Donaduzzi -

NoAnvisa 125680041

8R0410023 20.000AMP. I OOO 2.000

_^-
18.306,0022.600 0,81

64

Hêparina 5.000U1/ml

subcuülnea. Marca:
Cristália - No Anvisa
102980371

8R0272796 C 800 5,07 | 4.056,00800

í8

t9

34

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

AMPLA

RESERVADA
25% ME e EPP

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

AMPIá

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

h:t' " tld,

RESERVADA
25% ME e EPP

AMP. I a.zoo

0AMP.
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31.590,0065

Hidrocortisona 100m9.

tarca: Teuto - No Anvisa
103700463

8R0270220 AMP 100 8.000 3,90

68 12.000

Hioscina composta
20rg/ml Sml. Marca:
Hipolabor - No Anvisa
'il3430121

8R027062 1 AMP 200

69 8R0266827

lmunoglobulina G

humana ant-RH. Marca:
Panamerican Medical -
NoAnvisa 131360004

FIA 0 100

1.00,) Í 3.200 1,35 17.820,00

100 27.200,000 0 ,00272,

70

Lidocaína 2% s/v 20mi.

Marca: Hipolabor - l,J"

Anvisa 'l 1 34301 02

8R0269895 100F/A 3.000

72

Lewfloxacino
500m9/100m1. Marca:
Halex lstar - No Anvisa
1031 10147

8R0305270 F/A 0 2.000

3.1 00

2.000 1,05 2.1 00,00

0 0

0

Metilergometrina 0,2m9.

ilarca: União OuÍmica -

NoAnvisa 104970126

8R0268264 AMP, 0 2.000 0 2,33 4.660,00c i 2.ooo

76

f7

8R026731 2 200 3.200,00

08R0268498 F/A 0 2.000 0 2.000

1o.ooo | 0,32AMP. i 200 9.600

6,45 , 12.900,00

10571

Metodopramida 10mg -
2ml. tarca: Hipolabor -

Mefonidazol lnjetável.

Marca: Halex lstar - No

Anvisa 103110154

83

Meülprednisolona,
princípio ativo: sal

succinato, dosagem: 120

mg, apresentaÉo: pó

liofilizado + diluente,

injetável. Marca; Blau

Farmaceuticá - No Anvisa
1 16370í 57

8R027'tô00 F/A 800 0 900 7,26 6.534,00

84

Metilprednisolona,
princípio ativo: sal

succinato, dosagem: 500

mg, apresentação: pó

liofilizado + diluente,

injetável. Marca: Blau

Farmaceutica - No Anvisa
116370't57

c8R0271599 F/A 100 800 0 900 14,20 I 12.780,00

Nitroprusseto de sódico
50m9. Marca: HypoÍarma
- NoAnvisa 103870012

8R027371 S AMP 0 200 3.760,000 0 200 18,80

88

Omeprazol 40m9. Marca:
CrisÉlia - No Anvisa
'r02980327

8R0268160 AMP 8.000 0 8,50 68.000,000 i 8.000

90

94

96 600

nBR0268277 AMP 0

8R0267769 AMP
I

ôAMP 0 600

2.000 | 2881 5.760,00c , 2.000

9.600 | 2,rc| 20.44800600 7.000 2.000 l

4,74 'i 2.844,00

SUl/ml - 1ml

Sulfato de magnésio t

50%. Íúarca: Halex lstar - i 8R0268075

farca: Cristália - \"

(sem refrigeração)

farca: Uniâo Quimica -

NoAnvisa 104970149

50mg - 2ml.

99

Tenoxilan 2omglml.
tarca: União Ouímica -

NoAnvisa 104971418

8R0268532 
i

15.510,00AMP 200 2.000 2.200
I

010 7,05

í01
Vúamina "C" 'l gr. Marca: 

I

Farmace - No Anvisa i 8R0271687 ,

1't0850028 i i

AMP. 600 15.000
i

17.6002.000 U 1,07 | 18.832,00

102

12.000

0 2.000

c
8R0268370 CPR, 0 4.000 22

0 2,0008R0292399 i AMP, 1,70 i 3.400,00

200 Marca:

qrMt

'K" 10mg/ml

1ml. farca: Hipolaccr
No Anvisa 1 1 34301 29

FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE

0 0 8.1 00 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA
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EXCLUSIVA
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N0Praü Donaduzzi

Anvisa'125680'163

108

Albendazol 400 mg.

f,arca: Praü Donaduzzi -

No Anvisa 'l 25680052

8R0267506 5.000CPR. 0 0,42 5.460,00

109

Alopurinol 100 mg.

tarca: Prati Donaduzzi -

Noturvisa 125680191

CPR.8R0267508 0 4.000

112
AmoÍcilina 500 mS 

I

tarca: E.M.S - No anvisa i 8R0271089
102350455 i

CPR. 0 50.000

1't3 BRO26BB96

fulodipino, besilato
'tOmg. Marca: Teuto - No

Anúsa 103700372

CAPS. 0 4.000

111

Azibomicina 500m9.

f,arca: Pharlab - No

Anüsa 141070ô'10

8R0267140 5.000CPR. I O

8R0267632
Ciprofloxacina 500 mg.

tarca: Prati Donaduzzi -

NoAnvisa 125680150

CAPS

I

Lr 30.000

125
Espironolactona 25 mg.

llarca: Germed - No

tuüsa 105830285

8R0267653 CPR 0 3.000

126

121

137

138

í10

't{9

150

152

í53

159

í60

162

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

80.000 I c

8.000 ú

8.000

8.000

80.000

20.000

30.0c0

80.000

30.000

80.000

BÂSIC,

13.000

12,000

't 30.000

84.000

14.000

25.000

100.000

11.000

11.000

26.000

60.000

1 5.000

ô.000

NTOS PARA

0 EXCLUSTVA

1.440,00 EXCLUSTVA0

0

0,12

0,0ô

0,24 | 31.200,00 EXCLUSTVA

5.040,00 EXCLUSIVA

0,14 i 1.960,00 EXCLUSIVA

0,83 I 20.750,00
RESERVADA

25% ME e EPP

EXCLUSTVA

0,26 ' 2.8ô0,00 EXCLUSIVA

0,60 i 6.600,00 EXCLUSIVA

0,54

0

0

t,24

,04

14.040,00 EXCLUSÍVA

14.400,00 EXCLUSIVA

600,00 EXCLUSIVA

Marca

Sanofi Medley - No 8R0267518 CPR.

mg.

f,arca: Germed - No 8R02676s4

c

116

121 70.000 ' ,j 4,21

cPR. I 0

8.000

3.000 8.000

10.000 16.000

105830285
'l50mg.

tarca: Teuto - No Anvisa i 8R0267662 i cPR. 0

Mebendazol 100m9.

Harca: Cristália - I'lo

Metodopramida,
doridrato 10m9. Marca:
Belfur - No Anvisa

Mehonidazol 250m9.

Iarca: Teuto - No Anvisâ

8R0267692 CPR.

BR02673í2 CPR

8R0267717 CPR,

8R0267743 CPR.

8R0308882

I BRo2e2344 I cPR.

0

c 20.000

1 ô^ t^^
L ZL.VUV

0 20.000

0

0 20.000

0 ; 20.000

c 80.000

40.000

5.000 10.000

50.000 0.18 I 9.000.00

0,23 I 1 1.500,00

0,03 | 4.800,00

4,70 | 38.775,00

4,70 | 12.925,00

. EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

AMPLA

RESERVADA
25% ME e EPP

RESERVADA
250/" ME e EPP

4

1U
Prednisona 20m9.

Xarca: SanoÍi Medley - 50.000 0,12 | ô.000,00 EXCLUSIVA

13.000 3,86 50.180,00 EXCLUSIVA

íoo.o00 
I

0,12 12.000,00 EXCLUSIVA

50.000

't 83260007

Secnidazol 500m9.

f,arca: Prati Donâduzzr -

No Anvisa 125680172
8R0268300 , CPR.

Iarca: Pharlab - No I 8R0267745 CAPS.

141 108

Sulfumetoxazol +

Trimeúopina
400m9+$Q69. Marca:
Prat Donaduzzi - No

CPR

12

Sulfato Íenoso 40m9.
tarca: Belfar - No Anvisa

Amoxicilina 250m9 Susp.

60 ml. Marca: Cimerl - No 8R027í 092 FR,

143810'111

250m9 Susp

60 ml. Marca: Cimed - No I 8R0271092 I rn.
143810111

AmoÍcilina + clavulanato i

de potássio 50 mg+ 12,5 '

mg/ml suspensâo oi'al 75 
1

ml. lúarca: Sandoz - No l

30.000

5.000 8.000

o 2.250 i OOoo

WRAS(

1 60.000

8.250

2.7500

0

750 2.000

8R0386396 | r*.

21.000,00

625 1.500 19 e0 I 29.850,00

AV. Sõo José n" l0], Cenlro, t
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Anvisa 10047043'1

Í64
Buscopam - (Gotas).

tarca: Farmace - No

Anüsa 110850031

8R0270622 FR. 0 1.000 7,50 37.500,00

í66
CrÍalexina 250m9 susp.

60 ml. Marca: Teuto - No

Anüsa 103700509

8R0331 555 FR. 0 1 .000 10,75 26.875,00

Í67

168

Dexametasona-elixir
0,1m9/ml. Marca:
Farmace - No Anvisa
1 í0850035

Dipirona 500m9/ml gotas.

f,arca: Farmace - No

Anvisa 1 1 0850030

1.0008R0268243 FR. 0

8R0267205 FR.

169

Dexclorfeniramina 0,4rng.

f,arca: Praü Donaduzzi -

NoAnvisa 125680058

Loratadina 1mg/ml
(Xarope) . Marca: Prati

Donaduzzi - No Anüsa
125680080

2.5008R0273467 FR. 0

175 Marca:
Susp,

Geotab - Nol BR02ô7694

1s4230069 i

178

179

GtsParacetamol

181

182 1.0008R0267773 FR.

185

í86
Sulfato Ferroso 5mg/rnl
(Yrarope) . Marca: Belfai'-
NoAnvisa 105710004

1.4008R0332468 FR.iO

't88

189

í90

PARÂ FA

FUNDO MUNICIPAL DE §AUDE

4.000 o I 5.ooo

looo I r

1.500

16.000

2,500

2.000

26.000

í't,000

6.000

2,95 | 5.900,00

2,10 i 23.100,00

RESERVADA
25% ME e EPP

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

,43 37.180,00 EXCLUSIVA

173

183

BR0267646 FR. c , 5.000 6.000

3.500

J.UUU 4.00cFR. 7.000 | zlz

3,32 r 19.920,00 EXCLUSIVA

14.840.00 EXCLUSIVA

Nis.:.
3C

8R0267378 i FR. 2.0c0 4,86 S.72C,00 EXCLUSIVA

rDonaduzi - No Anvisa
1.000 1.000

1000 1 000

1.000

2.000 8.000

Permetrina, dosagern:1C

mg/ml, indicaÉo: cren,e

capilar, frasco 60,00 ml.

tarca: Nativita - No

147ô1 001 1

Prednisolona,

composição: fosfaic
sódico, concentraSo:3
mg/ml, fcrma
hrmacêutica: soluçâo
oral, frasco 120,00 ml.

tarca: Prati Donacluzzi -

NoAnvisa 125680129

Sulfato Ferroso 125m9.

Harca: Belfar - No Anvisa
't05710004

Benzatina Sol. lnj

600.000U1. Marca: Teuto
- No Anvisa 1 037001 00

Benálpenicilina
Benzatina Sol. lnj

600.000U1. Marca: Teuto

8R0268284 FR.

8R448595 FR.

8R0323590 FR.

2.000

1,45 29.000,00 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA0

0 1.000

0

0

0

2.000

10.000

2,63 5.260,00 EXCLUSIVA

0

2.000 | t,zo 2.400,00

6,45 I M.s00,00 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA'1.000

ENTOS PARA

1.400

.INJET

ô.000 4.500

2.000 1.500

9.000 6.000

2.800

10.500

3,00 I 8.400,00 EXCLUSIVA

6,19 AMPI-ABR0270ô13 ; F/A

8R027061 3

F/A

64.995,00

0F/A 6,19 I 21.665,00
RESERVADA

25% ME e EPP

Benzilpenicilina
Benzatina Sol. lnj

1.200.000U1. Marca: 1 8R0270612
Teuto - No Anvisa I

,005,73 AMPLA

9.97 29.910 00 i EXCLUSTVA

100

crême inal c. : 8R0267208 i gtS 2.000 1.000

3.500

crrssro srru oE oatlõí

Chã Grande
tu'u e l{6e t'.1u"."r |I lI

I

I

2,70 | 5.4oo,oo

S)

AV. Sôo Jose n" 101. Cenlro Cha Gronde-PE. CEP 55.ó3ô-ü0G Têlefone: 81 3537-l l
I \,' ,. i

40, I CNP;: 'l ,l.049.80ó,00{J1-YO
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Chã Grande

FUNDO MUNICIPAL DE SA1IOE

vag. Marca: Biolab - No

Anvisa 109740254

í94

Hidrocortisona, acetato
'lOmg/g creme 30 g.

tarca: E.M.S - No anvisa
102350808

8R0345240 3ts 0 2 000

í95

198

200

EDICAMENTOS DVNRSOS

227

238

244

245

246
L,c- -- :

Ma; 1.0008R0269846 BIS. 0

12

250

Mimnazol cremê vao.

2Yo. lliarca: Geolab - I't" 
I

Anvisa 154230055 i

Sais pana reidÍataÉo -

oral. Marca: Natulab - i',lo

Anvisa 138410049

Ampicilina 5C0mg.

f,arca: Prat Donaduzzi -

No Anvisa 1 25680201

DicloÍenam de sódio
50rng. Marca: Prati
Donaduzzi - No Anüsa
125680200

Dd,,- i

25C' .
Ni.r:

3.50C

3.000 3.5008R0268162 BIS

8R026751 5 CPR.

8R0271000 CPR.

BR0308726

8R0267311 , FR.

0

r 15.000

0 15.000

5.500

6.500

10,69 58.795,00 EXCLUSIVA

9,01 I 58.565,00 EXCLUSIVA

MEDICAMENTOS PARA FAF:MACIA

8R0268390 ENV

VELOPES

10.000

20.000

2.000

4.000

20.000 1 18 I 23.600,00 EXCLUSIVA

209

247

25.000

800

3.000 3.500

2.000 3.500

SPRAY

1 .000 1.000

500

3s.000

40.000 0,07

1.í 00

0,57 19.950,00 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

6,52 7.172.00 ExcLUslvA

,00.800,I

FR.

Metodopramida
40mg/ml.

Gts

Marca
- No Anvisa iHipolabor

I 't3430052

6.500

5.500

1,70 050,00

73.700,00

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

Salbutamoi,

dosagem:2CC:rcg/dose,

uso: pÓ pi rnelação,

frasco 100,00 doses.

Marca: Teuto - No Anvisa
103700096

K-_
clo. ,. -

C:...:

8R0288044 i rn.

i 8R0268958 BrS.

0

0

0 1.500

0 , 3.000

3,40

l_____

2.000

1.500

3.500 9,29

12,49 24.980,00 EXCLUSIVA

3,98 5.970,00 EXCLUSIVA

32.515,00 EXCLUSIVA

Metronidazol,

apresentação: associaCo

com nistatina,

concenfaSo:100m9 +

20.000ui/9, forma
farmaoêutica: crême
vaginal. Marca: Prati

Donaduzzi - No Anvisa

Nistatina 2.500UI/G.
Marca: Prati Donaduzzi -

8R0271 355 Brs.

8R0266788 BIS 7.000 6,16 20,0043. EXCLUSIVA

sa1

Valor Total registrado: R$ 1.879.019,00 (Um milhão, oitocentos e setenta e novr r-'ri: e de:enove reais).

3.2 Não há cadastro de reserva para estês itens.

4. óncÃo GERENGIADoR

4.1. 0 órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde Ce Chã Grande/PE

5. DA ADESÃO À ltA Oe REG|STRo DE PREçoS

CASSIO SENA DE DAdOS:

OLIVEIRA:i 0285 2024.08.23

tr!§il ouvidoÍioGchogrcnde.pe.gov.bÍ

relefone: E

ite '.lr\âr,"Y.,

1537-'lr4t
cÍoÍcrnde

AV. Sôo José. n :ho 3ronde-PE

fiu o. lla. r1.,.i,., .

I-

0

0

li,l',i, it) l'



FUNDO MUNICIPAL DT IDE

5.1. Durante a úgência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Puo,ica ieCeral, estadual, distrital e municipal que nâo
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na ccndição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantag;nr da aoesã0, incl,rsi,'e c;,r srtuaçÕes de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com cs valcres praticados pelo mercado na forma do art.

23 da Lei no 14.133, de2021;e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgãc cu da enliCade gerenciadora e c: t'ii -3cedo

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada r;ilós a aceitação da adesão pelo fornecedor

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá releitar adesÕes r?sc ::s :cssam acarretar pre.juÍzo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgâo ou da entidaCe gerenciadcia, o órgão ou ê!iir.râ,rr: rrã1, participante deverá efetivar a aquisição ou a
contrataÇâo sclicitada em até noventa dias, obseruadc c ?re3c Ce vigênc,:r da a::..

5.4. 0 prazo de que trata o s,rbitem antericr relativo à efeti,raçâo da contrataç?ri -.i:' ser prc':ogado excepcionalmenle, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não :articipante aceita pelo órgão ou pela entida.jÊ gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a lote da ata Ce registrc de oreços da oual seia rntegrante, na qualidade de não participante,

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisrtos do item 5.'1.

Dos limites para as adesóes

5.6. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidacie, a cinquenta por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro Ce preços Dara o gerenciador e oara cs carticipantes.

5.7. 0 quantitativo deconente das adesóes nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro dc quanlitarivo de cada lote registrado na ata de

registro oe preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número ie órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

5.8. Para aquisiqão emergencial de medicanne:tos e material de consumo méCr' ' r"rspitalar 0or órgâos e entidades da Administraçâo

Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registre de pi-:,rc-r -Ç enciaca pelo Ministério da Saúde não estará sujeita

ao limite previsin ro item 5.7.

5.9. A aCesãc à ata de regisko de preços por órgàos e enriCades oa Acli^;. nrstiaçao Puriica estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não íicando sujeita ao limite cie cue irata o item 5.7, desde que sêja destinada à execuçáo

descentralizada de programa ou projeto Íederal e compi'c",ada a compatibilidade dcs preccs registrados com os valores praticados no

mercadc na forma do art. 23 da Lei no 1t..133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10. E vedado eÍetuar acréscimog nos quantitativos Íixados na ata de registre de preços.

6. VAL|DADE, FORMALTZAÇÃO Ol Arl DE REGTSTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validaCe da Ata de Registro de Preços será de '1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia úiil subsequente à data de divulgaSo
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, r'nediante a anuência do fornecedc:', desde que comprovado o preço vanta.ioso.

6.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
cbservará no momento da contratação a a cada exercício financeirc a c:spcrit;:liCade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercÍcio financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto d

orçamentários respectivos.

da disponibilidade dos créditos

CASSIO SENA DE DAdOS:

Chã Grande
It+. lla, t'.i* ..

AV. Soo José n" l0I, Cêríro Chõ Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-O0G
E-r*eil ouvidorio.êchcgronde. pe- gov. br

Icffira: fl' 3537-l l4O I ChlP,: I 1 049 80t,0001-?O
Sit* ww.chagrsrde.pe.gov.br

L i,,r ll



FUNDO MUNICIPAL D#, IDE

6.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ara será formalizada oelo or3ãc crr pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 0e ccmpra ou cutro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei no 14.133, de2021.

6.2.1 . Oinstrumentocontratual deqi;eiialao,te,nô.2.oeverásei'a:i,it.:o c:)"..-odelalidadedaataderegistrodepreços.

6.3. Oscontratosdecorrentesdosistemaeeregistr'cdepr'lÇcspoCeráoser:;ie'er:r:, --rs.:r'radocaÍ.124daLei n0 14.133,de2021.

6.4. Acós a homologação da licitação ou da contrataÇão dii'eta. deverão ser cbsenaoas es seguintes condiçoes para Íormalização da ata
de registro de preços:

6.4.'1. Serâo registrados na ata os preçcs e 0s quantitativcs do adjudicatário, oevencio ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou nâo proposta en quantiraiivo inÍericr ac 6ivisle 6..; risil no edital e se obrrgar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo. o registro dos licitantes or, ir: io:recedores que:

6.4.2.1. Aceitarem @tar os bens, as obras ou os serviçcs cojr i-ri'írcos iguais aos do adjudicatário, observada a

classiÍicaçâo da licitapo; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta oi-iginal.

6.4.3. Será resoeitada, nâs conrataÉes, a ordem de classificação dos licitantes cu dos Íornecedores registrados na ata.

6.5. 0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de caqastro ct, rês€lvê para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classiÍicaçã0, os licitantes ou fornecedores que aceitarern reduzrr suas propostas para o preço do adjudicatário

antecede,'âo aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4 2 2 somente seÉ efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1 Quando o licitan'te venoedor não assinar a ata de registro de preços. no prazí) -. nas condiçÕes estabelecidos no edital, e

'õ.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registrc de -rcycs nas hipóteses previstas no item 10.

)^
'Jd

6.9. Após a homologação da licitação ou da coniraiação r:ire:a. o iicitar',te m:i:; ireni classriicado ou o fornecedor, no caso da contratação

direta, será convocado para assinar a ata de registrc le prcccs. r3 p:azc e iT:r:; co.riir:i)es estabelecidos no edital de licitação ou no aviso

de conhatação direta, sob pena de decair o direito, senr prejuízo das sancóes previsras na Lel n0 14.133, de2021.

6.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorogado 1 (uma) vez, pcriguai perÍodo, mediante solicitação do licitante ou
íornecedor convocado, desde que apreseniada dentro do prazo, deviciamenre justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Adrnrnistraçao.

6.'10. A ata de regrstro Ce preços seÉ assinada por rreic de assinatu;a ligit.r'" Cispgni[ilizadâ no Sistema de Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de r"egistro Ce preÇos no prazo e nas condiçôê§ estabelecidos no edital ou no aviso de
mntrataçã0, e observado o disposto no item 6.7, obseryando o item 6.7 e subitens Íica íarultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes Co cadastro de reserva, na ordern de classiíicaçã0, para Íazê-lo enr igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro

classiflcado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.'1, aceitar a colitrataÇão nos termos do item anterior, a Administra@o,

observados o valor estimado e sua eventual atualização ncs termos do edital, pcderá'

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes preços foram regiskados sem
que acima do preço do

ntes, atendida a ordem

redução, observada a ordem de classificaçâ0, com vrstas à obtenção de pi'eço

adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas ccndições ofertadas pelos licitantes ou fo

classiÍicatória, quando Írustrada a negociaçáo de melhor condiçâ0.

res

' tos:

r iia

Chã Grande
tita. l(i*..

'!.|'i,l'rir lí\ líl rl,\ rl I ilrl

AV Soo José. n" 101, Cenüo. Chc Gronde-FE. CEP 55"ó3ó-O0O , Teidçne:8'"1 3537-1]40 CNPI: I I 049 ECIá,0Dtll ?0

E-nqoil suvidorisúehcErondc.ge..gov.br Siter www.chogrcmde.pe.gov br
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6.13. A existência de preços registrados implica
Administração a contratar, Íacultada a realização de I

7. ALTERAçÃO OU ATUALTZAÇÂo DOS PREçC

ndiçoes estabelecidas, mas não obrigará a
dida, desde que devidamente justiÍicada.

7.1. 0s preços registrados poderão ser alterados
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

Em caso de força maior, caso for

ências incalculáveis, que inviabilize

24 da Lei no 14.133, de2021',

cia de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de
ros termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput

1e critÊ' rs deÍinidos para a cont!'ata.ão

rr mci vo supervenrente, o órgão ou entidade

7.1.3.1. No caso do rea

ccntratacão;

7.1 .3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inte

8. NEGOCTAÇÀO DE PREçOS REGTSTRADOS

8.1. Na hipótese dê o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado r
gerenciadora convocará o Íomecedor para negociar a redução do preço registrad

o. l.t.
assumid

Caso nãc aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do cornpromisso

: quanto ao loie registrado, senr aplicação de penalidades adnrinlstrativas.

8.1.2. Na hipótese previsla no item antericr, o gerenciador ccnvocará

classificaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
que tiveram seu registro cancelado.

.13 
Se náo obtiver êrito nas negociaçôes, o órgãc oLr entidade ger

-eçcs, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação m

8.1.4 t\a hipótese de rcduSo cio preoo registr

contiatos deconentes da ata de registro Ce preçor

com vistas à alteração contratual, observado o dis

. :as

lcederá ao cancelamento cia ata de registro de

: órgãos e às entidaCes cue tiverem firmado

e a oportunidade de diligenciarem negociação

çe 2021.

rneceicr não poder cumprir as obrigaçoes

ço regisirado, mediante comprovação de fato
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se s,-:',sri

estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao

superven ente que supo:;lanrente c irnpossibilite ds cr- i,r'rri: : ct

\leste cas3 o Íornecedor encarnin

ra Ce custos que demonstre a inviabilid tL \ -

ed

o preço registrado, o pedido seÉ
,stabelecidas na ata, sob pena de
na Lei no 14.133. de 2021, e na

rcumentação comprobatória ou a
;ialmente oactuadas.

Jnento da ata de registro de

E )ados:

AV. Sõo José, n" I01. Ccrüo. Cho Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-OO8
E-rneil suvidorioi4tchoEronde.pe- gov. br

',:rÊrcrr: I :.;;- rÍ. llrP.
-il;: ç,,tc'v :t1(:Gf,:t:t:ri;:e :r:\'.lr

IDE

7.1 2. Emcasodecriaçâo,alteraçãoouext,nçâodeqraisqt-'artri[1';15 rrlencai..loslegaisouasuperveniênciadedisposiçoes
legais, com comprovada reperclssãc sobre os preços reEisrraCos:

7.1.3. Na hipótese de previsão nc edital oLr no avisc de ccrt:aiaÇãc a'cÍa lo ;tá. sirla de reajustamento ou reDactuação sobre os
precos registrados, nos termos da L.ei n0 14J33, de 2ü2'i.

a anualidade e o Índice pre\.'islcs pera a

8.2.2. Não hipótese de não comprovaçâo da existência de fato supenve

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cur

cancelamento do seu registro, nos termos cjo item 10.1, sem prejuízo di
legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do regisko do Íornecedor, nos

fornecedores do cadastro de reserva, na ordern de classificaÇão, nara

observaCo o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçoes o órgão ou entidade gerenciado

preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabÍveis para a obtenÇã

I redução dos preços praticados no mercado

uações:

; do item anterior, o gerenciador convocará os
:ar se aceitam manter seus preÇos registrados,

mals



Chã Grande
tuu o lla. l.t.i,.t .

orme p

iade dr

isto no
ralores

'atos decorrentes da
alteração contratual,

;ontratar será considerado partici0ante para

aúicipante, seráo observaCos os

RADOS

ela Administraçáo sem justificativa

33, de 2

Itrma00

essidad

ENTO DAS QUANTIDAOES RÊ

Jes previstas para os itens ccr:'

;iadora entre os órgãos cr.r es ef

mento somente poderá ser feito

e órgâo ou enüdade participantt

e órqão ou entidade oartlcicanr,

9.3. 0 órgão ou entidade gerenciadorz

efeito do remanejamento.

9.4, Na hipótese de remanejamento dr

limites prev:stos no arl. 32 do Decretc n' '

itutr ii

órgão
AÂ'

9.5. Co

informadr
quantitati

9.6. Cas

Íornecedor
Íornecimer

9.7 N

participe

meio do

10

o remanejamento seja Íeito entre órgãos ou entidades dos

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

o deconente do remanelamento dos itens

redução do quantrtativc inicialmente

da entidade que sofrer redução dos

unicípios distintos, ca:erá ao

i pela aceitação ou não do

itidade gerenciadora, dos quantitat,vos dos

s para a execução descentralizada será por

lr 0 remane

e haja prév a(

r da compra centralizada, não havendo indicaçâo pelo órgão

ompra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuiçao cias
rê^tô

ela entidade participante

anter seu preço regrs

prevista nos inciscs

0.

NTO DO REGISTRO DO LICI]

r fornecedor será cancelado pe

escumprir as condiçôes da ata

ão retirar a i-rota de e'*io:nh3

4.133, de 2021,
poderá o órgão
stro Ce preços,

10.2.

gerenc
lacho do da entidade

ntes 
-que
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FUND I
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de merr

item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidacie gerenciadora alualizari
praticados pelo mercado.

8.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comur",icará aos órgãos e ;
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado

observado o disposto no arl. 124 da Lei n0 14 ..33. Ce 2C21.

preçcs ooderãc ser remanejadas pelo órgão

registro Ce preços.

10.1.4:1. Na hipótese de aplicação de sanção orevista nos incisos !li r

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazc de v

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundaryreni:C

vedadas conkataçoes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

10.3. Na hipótese de cancelarnento do registro do fcrneceCor, o órgão ou e en

compoem o cadastro de reserva, observada a ordern de classiflcaçãc.

10.4. 0 cancelamento dcs preços registrados poderá ser realizado pelo gerencia

parcialmente, na-" seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e just

rnciadc

preços, total ou', em de

adas:
CASSIO SENA DE Dados:

t'



Chã Grande

10.4,1. Por razáode interesse público

10.4.2. A pedido do Íornecedor, deconente de caso Íortuito ou força maior

I

Jairo Paiva
.684.34CPF NO

Secretário Municipal de Saúce
CONTRATANTE

rrcacio tornar-se superior ou inferior ao prêço

2023.

'10.4.3. Se não houver êxito nas negociaçe,es, nas hipóteses em que t
registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40. ambos do Decreto no

11. DAS PENALIDADES

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preçcs ensejará aplicação das

11.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalioades decorre,:ir: ii
preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto n0 11.462 de 20231, exc€10 :as lirótcces e. 1:
órgãos cu entidade participante, caso n0,iual caberá ao resoe,;iivo ói-Qão rarri --,ii
no 11.462, de 2023).

estabelecidas no edital.

11.1 i. As sanções também se aplica:'-r ars.ntegrar:es do ri:ciast:c de reserva rro regisrr'o de pr"eços que, convocados, não
honrarenr o compromisso assumido injusiiíicaoarneirte após rereLr ass iaCr a ata.

.;:;:,.lrlrimento dã pactuado nesta ata de registro de
^ , ,, . :rrimento disse, respeitc às contratações dos

r:,;ãc Ca penalidade (art. 80, inc. lX, dc Decreto

11.3. C órgão ou entidade par"ticipante dErerá m,'liu;ricar ao órgão gerenciac.,: i..: ,-.i ;.:s ocorrências previstas no item f.i. dada a
necessicade de irstauração Ce orocedimerro oara cancelarnento do registro dc f,.rm",r' r-

12. CONDIÇOE§ GER:i.iS

í2.1. As conoiçoes gerais de execução do objeto, tais como os ,Íazos para ê;rireüe c iece irinrertc, as obrigações da Administr'ação e do
Íornecedor registradc penalidades -^ Cemais condiÇces co ajLrste. enconii'ar-n-se ieÍrilc,; io l-errc ,re Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. Nc caso de adjucrrcaçâo 0or prêço global de qrupo de itens. só será acjmitica a contratação de pai'te de itens do grupo se hcuver
prévia pe".,.rsl Ce rre"r:io e Oemonstraçãc de sua vantagem para o Órgão ou a eniiCade.

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vras de igra! te-,r. i;rre depois de lida e achada em

ordem. vai assinada Delas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes {se hr;uvel.

Grande/PE, 23 de agoslo de ?0?4

Dados: 2A24.08.23

l0:41:17'0i'00'
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